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11.3.Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele
estabelecidas.
11A. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por
livre decisão da PREFEITURAMUNICIPALde Tabuleiro do Norte, a qualquer época, sem que
caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe
apenas, o pagamento dos serviçosexecutados e devidamente recebidos.
11.5.Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
11.6.Em caso de rescisão prevista nos incisosXIIe XVIIdo art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízosregulamentares comprovados,

~ quando os houver sofrido.
11.7-Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a
ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o
desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na
hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Contrato, o CONTRATADO,não terá direito de espécie alguma de indenização,
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da
administração.

CLÁUSULA 12 a - VIGÊNCIA
12.1. O presente Contrato terá vigência até , a partir da data de sua
assinaturaaté, com prazo de execução de ) dias, podendo serprorrogado
mediante aditivo contratual, havendo interesseda administração, disposto no art. 57 e incisos.r--,
da Lei8.666/93,e suasalterações posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas
condições propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Essespedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização e Gerência de obras da PrefeituraMunicipal de Tabuleiro do Norte.
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazosserão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo
contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de
Tabuleiro do Norte, não serão considerados como inadimplemento contratual. Deverão
também constar no livro de ocorrência da obra.

CLÁUSULA 13a -- DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERViÇOS E/OU OBRAS
13.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará
íntegra e solidária perante a Contratante.
13.2- As subcontratações porventura realizadas serõo integralmente custeadas pela
Contratada.
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13.3- A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá sub-
contratar, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o
mesmo limite para os itens do cronograma de execução;
13.4- Não poderá sersubcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e
que tenha sido considerada inabilitada.
13.5- A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do
exigido da Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
13.5.1- Relação das obras a serem subcontratados.
13.5.2-Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50%(cinqüenta
por cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir,em seu
quadro funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem
subempreitadas.
13.5.3- Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
13.5.4-AContratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte
os pedidos de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula.
13.5.5-Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o
seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e
autorização expressa da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
13.5.5.1 - Da solicitação prevista no item 14.1, constará expressamente que a empresa
contratada é a única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto
desta Licitação.
13.5.6- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, que poderá objetar relativamente às cláusulas que
possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
13.5.7 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADAé a única
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta
licitação.
13.5.8-A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTno CREA,conforme condições estabelecidos
para a empresa Contratada.
13.5.9- Em hipótese nenhum haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATANTEcom ossubcontratados.
13.5.10- A CONTRATANTEreserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA 14a - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERViÇO DE ENGENHARIA
14.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela
Secretaria de Obras e ServiçosPúblicosde Tabuleiro do Norte, para este fim.
14.2- O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita da CONTRATADA.
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b) Definitivamente, pela equipe ou corrussoo técnica, mediante Termo de Recebimento
Definitivo de Obra - TRDO,circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93, nõo podendo este prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a"
deste subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas,
considerando testes de estanqueidade por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo
os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será
procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissõo especificamente
designada pela Secretaria de Obras e ServiçosPúblicos de Tabuleiro do Norte.

14.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante
apresentação da baixa da obra no CREAe no INSS,inexistência de qualquer pendência no
contrato.
14.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de
Entrega e Recebimento Definitivo - TRDOe após os testes de operação de todas as unidades
construídas, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

CLÁUSULA 15a - DA FISCALIZAÇÃO
15.1- A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega das obras e ou serviços
de engenharia, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.2- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.
15.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃOse efetivará no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREFEITURA,que comunicará suasatribuições.

CLÁUSULA 16a - ALTERAÇÕES DO CONTRATO
16.1.O Contrato poder ser alterado nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela PREFEITURA;
b) Quando houver rnooitlccções do Projeto ou das Especificações para melhor adequação
técnica aos seusobjetivos;
c) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, no limite previsto pela Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
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CLÁUSULA 17° - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1.O presente Contrato tem como fundamento o Processode CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
18.06.01j2018-SEOSP, de _ de de 20_, devidamente homologado pelo(a)
_______ , Sr(a). e a proposta da CONTRATADA e, em
conformidadG com as normas Gcondições do prsssnts Termo e as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n? 155/201 6, de 27 de outubro de
2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente Contrato.

,""" CLÁUSULA 18° - DOMiCíLIO E FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas de
execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução
administrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores 6, bem assim, observar fielmente as disposições legais
em vigor.

Tabuleiro do Norte/CE, __ de de 20_

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. NOME C.P.F.N.o _

2. NOME C.P.F.N.o _
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 18.06.01 j2018-SEOSP

A empresa inscrita no CNPJ n." com sede
__________ r declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no
que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTSe CNDT.

~",

________ de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.o 18.06.01j2018-SEOSP

A empresa inscrita no CNPJ n°. com sede
__________ , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

_________ de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 18.06.01j2018-SEOSP

DECLARAÇÃO

,-"'- A empresa CNPJ n°. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edita I de

CONCORRÊNCIAPÚBLICAn.o que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis)anos em qualquer trabalho.

______ , __ de de 20_

(assinaturae identificação do responsável pelo empresa)

OBS.:Sea empresa possuirmenor de 16 (dezesseis)anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essacondição.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DETRIBUTAÇÃO DEMICRO EMPRESAOU
EMPRESADE PEQUENO PORTE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 18.06.01j2018-SEOSP

A empresa CNPJ n.O com sede
...-"'.. , Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente

para participação de licitação na modalidade de r que estou (amos) sob o
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar n° 123,de 14de dezembro de 2006,alterada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de Agosto de 2014,LeiFederal n° 155/2016,de 27de outubro de 2016.

______ , __ de de 20_

(Assinatura,nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VIII (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DEVíNCULO EMPREGATíCIO COM O MUNiCíPIO DETABULEIRO
DO NORTE.

_____________ r portador(a) do RG n? e CPF n°
_______ , residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo de

da empresa inscrita com o CNPJ n°
__________ , com sede à , declaro para os devidos fins

r-- que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte.

Eu,

______ r __ de __ de 20__

ASSINATURADO DECLARANTE

("') A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE),se for o caso.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E/OU
OBRAS DE ENGENHARIA.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 18.06.01j2018-SEOSP

____________ , portador(a) do RG nO e Carteira
________ , engenheiro, responsável técnico da empresa

____________ , inscrita com o CNPJ n° , com sede à
__________ , declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos de todos os
locais de execucão dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo assim a
responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa suprocitada do
objeto a ser executado referente ao Processo de Licitação n° _

Eu,
Profissional CREA n°

______ , __ de de 20__

CARIMBO EASSINATURA DO DECLARANTE
(COM FIRMA RECONHECIDA)
CREA N°
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DEMATERIAIS NAS OBRAS

DECLARAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 18.06.01j2018-SEOSP

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seusanexos,
que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e equipamentos devidamente
homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura Municipal
de Tabuleiro do Norte e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer a
referida licitação.

______ , __ de __ de 20__

CARIMBO EASSINATURA DO DECLARANTE
(COM FIRMA RECONHECIDA)

I~
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